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MoçÃo n" oz.0!r.000339/202í DE 02 DE sETEltBRo DE
Exmo. Sra. Presidente, da Câmara Mrmicipal de Pacatuba

CII'IARÂ I'IU PACÂ]]J 8Â.C r

n Pat Ttcto

Envi. MOÇÃO Ou peRlgÉXS à Sra, Elvira
Silve de l,rr? Gome* pelo trenscurso do seu
eniverúrio S^bcorreu ootem no die 0l de
setembro do eno em curao.

Francisc
Di Geral

O Vereador abaixo firmado, no uso de suas aribuições legai+ considerando o disposto no
Regimento Intemo da Câmara Municipal de Pacatuba, no aúigo lll, §1", alínea M, vem
atÍayes da preseffe Rf,QITERIMENTO, a ser ryreciú pelo Respeiuável Plecí,rio desra
Augusta Casa lrgisl ativa.

Enüa MOÇÃO DE PARABÉNS i §re. Elün §tve dc Luz Goocr, pclo trrnscurso do
seu anivenário r ocorreü o[tem no dir 0l dc setcnbro do aao em curro

O pleito é dispensado de justificativa por tratar+e de mâtériâ pessoal.

Termos em qrr,
Pede deferimento,

PAÇO DA CÂMARA MI,NICIPAL DE PACATUBA-CE, aos 02 d€ serembro d€ 2025.

ANTONIO FABIO D _ BIM ARA úro frrl
ERENTE
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